
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 5.230, DE 2023

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, e define diretrizes para a
política nacional de ensino médio.

EMENDA SUPRESSIVA Nº _______

Suprima-se o inciso IV, caput do Art. 61, da Lei 9.394 de 1996, com 

redação dada pelo art. 1º do substitutivo apresentado ao presente projeto de 

lei, e revoga o inciso IV, caput do art. 61 da Lei nº 9.394 de 1996.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda pretende retirar do texto a possibilidade do reconhecimento

do notório  saber  para a docência,  medida que desvaloriza a  formação e o

trabalho docente, desconsidera os saberes pedagógicos, bem como prejudica

a qualidade de ensino.

Sala das Sessões, em      de                               de 2024.

Deputada ALICE PORTUGAL
PCdoB-BA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alice Portugal e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241060960400
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Da Sra. Alice Portugal)

 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, que estabelece as

diretrizes e bases da educação nacional, e

define diretrizes para a política nacional de

ensino médio. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD241060960400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Afonso Motta (PDT/RS) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_112403)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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